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.: • Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

LBI MO 1.087, de 23 de desellbro de 1.988. 

Diapa. aobre recolhillentoa previdenci! 

rioa e dá outra• providinciaa. 

BRUlfO Joio PA'l'BLLI, Prefeito Municipal 
de Campo Limpo Pauliata, Batado de são Paulo, uaando de auaa ' 
atribuioõe• leqaia, • de acordo com o aprovado pela Câmara Mu

nicipal, ea aeaaão extraordiniria realisada ea 19 de · desembro' 
de 1.981, PROMULGA a ae911inte Leia 

Arti90 10 - Pica a Prefeitura Municipal autorisada 
a promover o recolhimento daa contribuiçõea previdenoiiriaa ~ 
vida• ao Instituto Racional de Previdência Social - IMPS pelo• 
ex-prefeito• municipaia, correapondentea ao• per!odo• em que ' 
eativeraa no exerc1cio do cargo, deade que tenbaa interraapido 
aa contribuiçõea, para efeito• de apoaentadoria • vanta9en• di 

ver•••· 

Artigo 20 - O• benef 1oio• de que trata eata Lei ·~ 
rão aplicadoa, t••bia, a todo• oa que venhaa a ocupar o car90' 
de Chefe do Bxecutivo, deade que eate aeja a única atividade ' 
trabalhista do .. aao. 

Arti90 30 - Pioaa inclu1do• junto ao artiqo 10 da' 
Lei no 847, de 05 de aetellbro de 1.983, o• ••quinte• paráqra-' 
foaa 

•paráqrafo 10 - Pica a Prefeitura Municipal de ~ 
po Lillpo Pauli•ta tambéa autorisada, no• termo• deata Lei, a ' 
realisar convênio com o Instituto de Previdincia do Batado de' 
São Paulo, para extensão ao aeu Prefeito e Vice-Prefeito, daa 
diapoaiçõea da Lei no 4.642/ de 6/8/85, que re9e a carteira de 
Previdência doa Vereadorea e Prefeitos do Batado de São Paulo, 
coa o objetivo de aaaequrar a penalo parl ... ntar ao Prefeito • 
Vice-Prefeito e penaio .. naal aoa aeua dependente•. 

Pariqrafo 20 - Poderio inacrever-•e na carteira de 
Previdência doa Vereador•• e Prefeito• do Batado de São Paulo, 
o Prefeito e o Vice-Prefeito do Municlpio de Caapo Liapo 
liata.• 
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Artigo 40 - Piaa o Chefe do Bxecutivo autorisado' 
a abrir no Departaaent o de Bxecução Oroamentiria e Controle,• 
um Crédito Adiaional Especial no valor de Czf. 200.000,00 (du 

zentoa mil cruaados), destinado a cobrir aa despeaaa de que • 
trata eata Lei. O presente crédito adicional terá a aequinte• 

c lasaificaçio orçament ária : 

õr9ão1 7 - Departamento de Administração 

Unidade Orçamentárias 7.1 - Administração 
Função: 
Proqr ama: 

15 - Aasiatênoia e Previdincia 
82 - Previdência 

Sub-proqrama1 1940 - Previdência Social ao Servidor Pi 
blico 

15824942.53 - ContribuioÕ•• Previdenciária• 

Cateqoria Bconõmicaa 3113 - Obri9aoõea Patronais •• •••••••••• 

••••••••••••• Cz$ . 200.000,00 

Artigo 50 - Hoa orç ... ntoa futuro• aerio conaiCJD.!. 
doa dotacõea eapeo!fiaas para o eatabeleoido nos artiqoe 10 e 

20 deata Lei. 

Artiqo 60 - Para cobertura do presente crédito 
adicional eapecial aerão utilizados recursos proveniente• 

• 
do 

exoeaao de arreoadaçio previato para o corrente exercicio, .. 

igual iaportância. 

Arti90 70 - Bata 
aua publicação, rev09a4as aa 

or na data 4•' 

Publicada no Departamento de Adminia-• 
tração daata Prefeitura Municipal, aos vint e e trl• diaa do • 

••• 4• clesembro c!o ano de mil, noveoentoa~ •i~7· 

o Amato 
Diretor 


